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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Gabinete do Secretário de Estado da Energia

Despacho n.º 15747-D/2014
O Decreto-Lei n.º 138-A/2010, de 28 de dezembro, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 172/2014, de 14 de novembro, veio criar a tarifa social 
de fornecimento de energia elétrica a aplicar a clientes finais economi-
camente vulneráveis.

O artigo 3.º do referido decreto-lei estabelece que a tarifa social é 
calculada mediante a aplicação de um desconto na tarifa de acesso às 
redes em baixa tensão normal, determinado através de despacho do 
membro do Governo responsável pela área da energia.

Neste contexto, vem o presente despacho determinar o desconto a 
aplicar sobre o valor bruto da fatura de energia elétrica, excluído de 

Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) e demais tributos que lhe 
sejam aplicáveis.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei 

n.º 138-A/2010, de 28 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 172/2014, de 14 de novembro, determino o seguinte:

Único - O desconto a aplicar nas tarifas de eletricidade de 2015, 
previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 138-A/2010, de 28 de de-
zembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 172/2014, de 14 de novembro, 
deve corresponder a um valor que permita um desconto de 20 % sobre 
o preço bruto do fornecimento de energia elétrica, excluído de IVA e 
demais impostos, contribuições e ou taxas aplicáveis, não devendo a 
sua aplicação ser considerada para efeitos de outros apoios atualmente 
em vigor.

29 de dezembro de 2014. — O Secretário de Estado da Energia, Artur 
Álvaro Laureano Homem da Trindade.
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PARTE H

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Regulamento n.º 569-A/2014
António Costa, Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, torna 

público que, por deliberações tomadas nas reuniões de Câmara Muni-
cipal realizadas em 19 de novembro, 10 e 11 de dezembro de 2014, e 
aprovação da Assembleia Municipal, na sua sessão de 16 de dezembro 
de 2014, depois de ter sido submetido a inquérito público através de 
publicação efetuada no Boletim Municipal n.º 1083, 2.º suplemento, de 
20 de novembro de 2014, foi aprovada a alteração ao Regulamento Geral 
de Taxas, Preços e outras Receitas do Município de Lisboa, nos termos 
constantes dos anexos que fazem parte integrante do presente Aviso, cuja 
publicação é efetuada ao abrigo do n.º 2 do artigo 62.º do Decreto -Lei 
n.º 194/2009, de 20 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 92/2010, 
de 26 de julho e pela Lei n.º 12/2014, de 6 de março.

19 de dezembro de 2014. — O Presidente, António Costa.

Regulamento Geral de Taxas, Preços e Outras Receitas
do Município de Lisboa

Com a aprovação do Regulamento n.º 391 -A/2010, publicado no 
Diário da República n.º 84, de 30 de abril de 2010, a Câmara Municipal 
de Lisboa procedeu à codificação dos procedimentos gerais quanto à 
liquidação, cobrança e pagamentos de taxas, bem como normas sobre 
preçários devidos ao município de Lisboa, com base, entre outros, no 
Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, na Lei das Finanças 
Locais, na lei geral tributária, no Código de Procedimento e de Processo 
Tributário e no Código do Procedimento Administrativo.

Dando continuidade ao esforço de codificação das taxas e tarifários do 
Município de Lisboa procedeu -se à introdução no Capítulo III das novas 
taxas e preços com regime especial, a saber, os tarifários do Serviço de 
Saneamento de Águas Residuais e do Serviço de Gestão de Resíduos 
Urbanos, a Taxa Municipal de Proteção Civil e a Taxa Municipal Turística, 
tendo -se procedido à eliminação da Taxa de Conservação de Esgotos.

A aprovação dos Tarifários subjacentes ao Serviço de Saneamento 
de Águas Residuais e ao Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos e 
correspondentes Tabelas de Preços, resulta de um imperativo legal em 
cumprimento da atual legislação dos respetivos setores, bem como das re-
comendações da Entidade Reguladora da Água e Resíduos (ERSAR).

A Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, lei de Bases da Proteção Civil, trouxe 
consigo um novo enquadramento a esta atividade levada a cabo pelo 
Estado, Regiões Autónomas e autarquias locais que exige a participação 
ativa e o esforço financeiro da administração pública nos seus vários 
níveis, bem como a cooperação dos cidadãos, agentes económicos e 
demais entidades privadas.

A Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, ao fixar novo enquadramento 
institucional e operacional da proteção civil no âmbito municipal, reco-
nhece a importância que os municípios têm na gestão destes riscos, em 
virtude da sua proximidade ao território e às populações.

As atribuições que assim se confiam aos municípios não podem ser 
desvalorizadas, tão pouco se pode desvalorizar o esforço financeiro que 
estas funções acarretam, pela quantidade, qualidade e prontidão dos 
meios a afetar a estas atribuições, a somar à proteção de pessoas e bens 
perante acidentes e ocorrências de menor gravidade, pelo que é criada a 
taxa municipal de proteção civil, justificando -se que os particulares cus-
teiem, ao menos em parte, as utilidades que assim lhes aproveitam.

A atividade turística no Município de Lisboa tem crescido assinala-
velmente, sob todos os indicadores, assumindo uma importância funda-
mental no contexto da dinamização da atividade económica da cidade 
e áreas circundantes.

Por outro lado, o sucesso do destino turístico, acarretando a presença 
temporária de uma população na Cidade que se junta à população resi-
dente, coloca um acréscimo de pressão no espaço urbano, nas infraes-
truturas e equipamentos públicos, reivindicando maior limpeza, reforço 
na segurança de pessoas e bens, na manutenção de espaço público, na 
sinalética e organização, sob pena da excessiva ocupação/lotação e 
precoce degradação colocar em causa a sustentabilidade do crescimento 
do destino turístico. A par, é também verdade que a dinâmica turística 
induz um esforço adicional nas dinâmicas de vida da cidade como 
sejam as de natureza cultural e recreativa, artística, estatuária pública 
e monumental.

Pelo exposto, importa assegurar o financiamento do esforço que a 
cidade tem de desenvolver para ser e se manter um destino turístico 
atrativo, conciliando este objetivo com a necessidade de confinar o 
valor a pagar pelos turistas em patamares comportáveis no quadro da 
competitividade internacional e garantir a equidade do tributo face à 
intensidade do usufruto da cidade (entrada versus estada).

Assim sendo, estes meios necessários ao desenvolvimento do Tu-
rismo terão que ser procurados na própria atividade turística, maxime 
na contribuição dos próprios turistas, pelo que é criada a taxa municipal 
turística, assegurando -se, contudo, que este desiderato é prosseguido na 
procura de soluções que não sejam demasiado onerosas para o turista, 
preservando a competitividade relativa de Lisboa no contexto interna-
cional de destinos turísticos.

A Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que aprovou o novo regime 
financeiro das autarquias locais possibilita que os municípios criassem 
taxas, designadamente, pelas utilidades prestadas aos particulares, ge-
radas pela atividade do município ou por atividades dos particulares, 
geradoras de impacto ambiental negativo.

Por fim, optou -se por eliminar a figura do preparo, tendo -se verificado, 
na prática, que o seu pagamento não cumpre a função de desincentivo a 
pedidos desnecessários, pelo que foi substituído, nas taxas em que era 
aplicável, pelo pagamento integral da taxa no momento do pedido.

Pelo exposto, procedeu  -se à presente alteração do Regulamento Geral 
de Taxas, Preços e Outras Receitas, dela fazendo parte integrante a Tabela 
de Taxas Municipais para o ano de 2015, cujo Projeto foi submetido a 
apreciação pública, tendo sido promovidos, durante o período de discus-
são pública, a audição direta de entidades e, após o período de discussão 
pública o apuramento e a ponderação dos respetivos resultados.


